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Resumo: A pesquisa orientou-se no sentido de analisar os discursos presentes sobre drogas e 

sua implicação nas possibilidades de inserção da Política de Redução de Danos em um 

serviço de saúde pública, mais precisamente em um CAPS AD III, bem como analisar de que 

maneira essa política mede forças com um paradigma de abstinência. Foram feitas entrevistas 

semiestruturadas com seis profissionais de diferentes áreas do serviço e, a partir de uma 

análise do discurso com inspiração foucaultiana, constatou-se alguns interditos de palavras 

importantes na caracterização da redução de danos como um método clínico-político, 

enquanto que se percebe uma regularidade de discursos sobre a importância da motivação e 

outros que revelam a aceitação da redução de danos na sua literalidade e em torno do 

pragmatismo. Tais discursos implicam em dificuldades para a inserção dessa política e sua 

apropriação pelos profissionais.  
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Entendemos a Política de Redução de Danos (RD), institucionalizada no âmbito da 

saúde pública desde o ano de 2003 e vindo progressivamente a se tornar um paradigma para o 

cuidado com os usuários de álcool e outras drogas, como um método clínico-político, 

engendrado a partir do encontro da RD com movimentos sociais que, assim como ela, 

também resistiam a forças autoritárias e que, em um mesmo movimento, abriram brechas para 

sua atuação e fizeram parte de sua composição (SOUZA, 2007). Nesse sentido, a RD surge 

como uma alternativa para as propostas que eram fundamentadas em um paradigma da 

abstinência.  

Por paradigma da abstinência, conforme Souza (2007, p. 27-28), entende-se “uma rede 

de instituições que define uma governabilidade para as políticas de drogas e que se exerce de 

forma coercitiva na medida em que faz da abstinência a única direção de tratamento possível”. 

Tal rede é majoritariamente composta pelo poder jurídico, psiquiátrico e religioso, que juntos, 

submetem a saúde e dão sustentação à imposição da lei antidrogas (SOUZA, 2007). 

A RD tem como marco as iniciativas que visavam, no município de Santos em 1989, 

combater a proliferação do vírus HIV/AIDS decorrente do compartilhamento de seringas para 

o uso de drogas injetáveis (MESQUITA, 1991). A partir do encontro com os movimentos 

sociais DST/AIDS, sanitaristas e militantes da reforma psiquiátrica, a RD torna-se um método 

clínico-político, partindo de estratégias concretas, de âmbitos locais, para um contexto 

nacional, ampliado e abstrato (SOUZA, 2007). Entretanto, apesar dos incentivos criados pela 
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Coordenação Nacional de Saúde Mental para implementação de ações de RD em CAPS AD, 

não houve uma adesão significativa da nova política (PASSOS e SOUZA, 2011). 

 Na tentativa de apreender como esse movimento se configura no atual contexto, 

considerando que, como força instituinte, a idealidade do método parte de dispositivos 

acionados à margem do Estado (SOUZA, 2007) para, progressivamente, tornar-se forma de 

cuidado instituída e redigida em leis e diretrizes, essa pesquisa teve as seguintes questões 

norteadoras: Quais os discursos sobre drogas que circulam e são produzidos em um serviço de 

saúde pública? De que forma esses discursos interferem nas possibilidades de inserção da 

política de RD no serviço? 

 A pesquisa foi operacionalizada no segundo semestre de 2014, em um CAPS AD III 

localizado no município de Santa Cruz do Sul, com funcionamento 24 horas, serviço no qual 

a entrada dos redutores de danos datava de um curto período. O instrumento para a produção 

dos dados foi a entrevista semiestruturada, com estruturação prévia de questões, a partir das 

quais, a entrevista segue em um contexto semelhante a uma conversa informal (BONI e 

QUARESMA, 2005). Foram entrevistados seis profissionais (enfermeiro, técnico de 

enfermagem, psicólogo, psiquiatra, assistente social e redutor de danos). Os participantes 

receberam Termo de Consentimento Livre e Esclarecido e o projeto foi aprovado pelo comitê 

de ética da Universidade de Santa Cruz do Sul (UNISC). Como instrumento para análise dos 

dados foi utilizada a análise do discurso, a qual tomamos contato a partir da literatura de 

Michel Foucault. Nesse viés de análise, segundo Fischer (2001, p. 221), procura-se “descrever 

quais são as condições de existência de um determinado discurso, enunciado ou conjunto de 

enunciados”. 

 Em posse dos resultados obtidos, pode-se perceber a interdição de palavras como 

autonomia, liberdade, cuidado, corresponsabilidade, entre outras, que sustentam a concepção 

da RD como um método clínico-político, enquanto que a palavra motivação esteve presente 

de maneira regular, além de uma concepção da RD que se preocupa estritamente com os 

danos ao organismo e sua utilização pragmática. Essa atenção especial dada para as 

interdições e regularidades de palavras e enunciados justifica-se pela concepção de Foucault 

(1996, p.10), segundo a qual, “por mais que o discurso seja aparentemente bem pouca coisa, 

as interdições que o atingem revelam logo, rapidamente, sua ligação com o desejo e com o 

poder”. Nesse mesmo viés, Sommer (2010), que faz uma análise das interdições no contexto 

escolar, aponta que não há uma grande distância entre o que se diz e o que se faz, apontando 

para a relação existente entre práticas discursivas e não discursivas, entre os discursos e sua 

materialidade. 

 Sendo assim, podemos questionar: Quais as condições que possibilitam que, neste 

caso, o termo “motivar” e seus métodos correlatos, que são as entrevistas motivacionais e os 

grupos motivacionais, apareçam com tanta frequência, enquanto que, outros, conceitos que 

balizam o entendimento do método da RD, estejam ausentes? E mais, dentre uma série de 

discursos psicológicos que provavelmente circulam no serviço, quais são as condições que 

possibilitam a emergência desse e não de outros? Embora haja uma forte prevalência dos 

discursos médicos e psiquiátricos, as entrevistas evidenciaram que há também uma grande 

presença de um discurso psicológico que se articula em torno da abstinência. 

As práticas de RD parecem ser aceitas como um meio para se chegar a um ideal, sendo 

esse a abstinência, pelo seu potencial de abarcar pessoas que de outra maneira não estariam no 

serviço, principalmente através da ferramenta de “busca-ativa”, valorando seu potencial 

pragmático. Chama atenção ainda, um entendimento da RD como reduzir o dano da 

substância no organismo, tomando-a em um entendimento literal e em um registro 

estritamente biológico. Fica excluída, assim, discursivamente, a possibilidade de ver no 

método da RD sua potência clínica, que escapa das considerações que se colam apenas ao 

biológico. Lancetti (2008) afirma que, embora o objetivo da redução seja reduzir os possíveis 



 

 

danos causados pelo uso de drogas, a RD produz ao mesmo tempo uma ampliação de vida. 

Posto isso, concordamos com Fiore (2005), segundo o qual, não se trata de um debate entre 

opositores e defensores, e sim, entre o que seria, de fato, uma política de RD, em vista de seu 

caráter polissêmico.  

 Sendo assim, concluímos que é premente repensar de que forma a RD vem sendo 

apropriada nos serviços públicos. Achamos legitima a preocupação de Souza (2007), sobre o 

risco de que o paradigma se descole do método e nos conduza a uma RD sem as práticas que 

a sustentam. Pensamos que, uma política, embora se sirva de leis, precisa também ser 

materializada na prática, precisa de seus operadores, de subjetividades implicadas na sua 

inserção e precisa também fazer sentido para esses profissionais. 
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